PARECER Nº  1798, DE 2007

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 358, de 2007






De autoria do nobre Deputado Edmir Chedid, o projeto de lei em epígrafe dá a denominação de “Dr. Francisco Oliveira Santos” à Delegacia de Polícia de Socorro, naquele Município.






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 27ª a 31ª Sessões Ordinárias (de 25/04 a 03/05/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos.






Enviada para o exame da Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, foi aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.






Seguindo seu trâmite legislativo, o projeto foi distribuído a esta Comissão de Segurança Pública, para análise dos requisitos previstos no § 16 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado, constatamos, inicialmente, que se trata de próprio estadual e, segundo informações da Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informática, não possui denominação patronímica. Também verificamos que este projeto de lei é reapresentação do Projeto de lei nº 35, de 2007, do mesmo autor.

Quanto ao mérito propriamente, não há qualquer óbice à aprovação da propositura em tela, sendo certo que o insigne homenageado é merecedor da láurea ora proposta, pois, conforme verificamos, Francisco de Oliveira Santos nasceu em Socorro e, em 1952 ingressou na carreira de Delegado de Polícia, mediante concurso público, tendo prestado serviços nas cidades de Monte Alegre do Sul, Socorro, Serra Negra, São Paulo, Avaré e Bragança Paulista, aposentando a pedido em 11 de junho de 1983.

Aliás, o próprio legislador, ao justificar as razões de sua iniciativa parlamentar, deixou evidenciado, de forma irrefutável, a propriedade e justeza da homenagem que se pretende prestar. 






Pelos motivos acima expostos, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n º 358, de 2007, ad referendum do Egrégio Plenário.

a) Jorge Caruso – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 22-8-2007.

a) Conte Lopes – Presidente

Said Mourad – Olímpio Gomes – Vanderlei Siraque – Ed Thomas – Conte Lopes – Gil Arantes

